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(Do Sr. Capitão Alberto Neto ) 

 
Dispõe sobre o limite máximo para a contratação de operações de crédito 
com desconto automático em folha de pagamento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1370/2021. POR OPORTUNO, ESCLAREÇO 
QUE A CFT DEVERÁ SE MANIFESTAR TAMBÉM SOBRE O MÉRITO 
DA MATÉRIA.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Dispõe sobre  o  limite  máximo para  a
contratação  de  operações  de  crédito  com
desconto  automático  em  folha  de
pagamento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O percentual máximo de consignação de operações de

crédito em folha de pagamento nas hipóteses previstas no inciso VI do caput

do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º

do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como em outras leis que vierem

a sucedê-las no tratamento da matéria, será de 40% (quarenta por cento), dos

quais 5% (cinco por cento) serão destinados exclusivamente para:

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de

crédito; ou

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de

crédito.

Parágrafo  único.  Quando  leis  ou  regulamentos  locais  não

definirem percentuais maiores, o limite definido no caput aplicar-se-á também

ao  desconto  automático  em  remuneração,  de  soldo  ou  de  benefício

previdenciário para fins de pagamento de operações de crédito concedidas a:

I - militares das Forças Armadas;

II - militares dos Estados e do Distrito Federal;

III - militares da inatividade remunerada;

IV - servidores públicos de qualquer ente da Federação;

V - servidores públicos inativos; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210991088900
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VI - empregados públicos da administração direta, autárquica e

fundacional de qualquer ente da Federação; e

VII - pensionistas de servidores e de militares.

Art.  2º   A  contratação  de  nova  operação  de  crédito  com

desconto  automático  em  folha  de  pagamento  deve  ser  precedida  do

esclarecimento ao tomador de crédito:

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das

obrigações assumidas;

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Não  é  segredo  que  as  operações  de  crédito  com desconto

automático em folha de pagamento têm um custo significativamente menor do

que  as  demais  alternativas  à  disposição  dos  brasileiros  para  contratar

empréstimos. A título de comparação, os chamados empréstimos consignados

costumam ter taxas em torno de 2% (dois por cento) ao mês, enquanto o custo

das linhas de crédito pessoal não raro é superior a 20% ao mês.

O Projeto de Lei que ora apresentamos busca cristalizar em

nosso ordenamento jurídico a regra temporária prevista na Lei nº 14.131, de 30

de março de 2021. Essa Lei, fruto da Medida Provisória nº 1.006, de 1º de

outubro de 2020, aumentou em 5% (cinco por cento)  o limite máximo para o

desconto automático de obrigações relativas a operações de crédito de folhas

de pagamento de servidores públicos, empregados regidos pela Consolidação

das Leis do Trabalho, aposentados, pensionistas.

A  ampliação  do  acesso  a  crédito  barato  dá  a  esse  grupos

alternativas para aumentar o poder de consumo não apenas seu, como o de

sua  família,  em  momentos  de  dificuldade.  E  evita  a  exposição  de  muitos

brasileiros a taxas extorsivas, que poderiam afetar gravemente a sua renda por

longos períodos. *C
D2
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Entendemos que, após os muitos debates que culminaram na

entrada em vigor da Lei nº 14.131, de 2021, a definição permanente do limite

máximo para o crédito consignado em 40% (quarenta por cento) está maduro

no Parlamento. Por confiarmos que a aprovação desta proposição melhorará a

vida de muitos brasileiros, contamos com o apoio de nossos nobres pares para

aprová-la.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

2021-9514
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; 

altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou à revelia da vontade 

do ocupante, imóvel alheio ou suas dependências, ou nele permanecer nas mesmas condições, 

sem determinação judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste artigo, quem:  

I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a franquear-lhe o acesso a 

imóvel ou suas dependências;  

II - (VETADO);  

III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 21h (vinte e uma 

horas) ou antes das 5h (cinco horas).  

§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, ou quando houver 

fundados indícios que indiquem a necessidade do ingresso em razão de situação de flagrante 

delito ou de desastre.  

Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de investigação ou de 

processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de eximir-se de responsabilidade 

ou de responsabilizar criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a conduta com o intuito de:  

I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por excesso praticado no 

curso de diligência;  

II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informações incompletos 

para desviar o curso da investigação, da diligência ou do processo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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